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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de 

Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto com a 

Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter 

informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre 

em contato com nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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1. Temas em Destaque  
______________________________________ 

Câmara aprova projeto que altera a Lei 
de Falências 

■A Câmara dos Deputados aprovou 
proposta que muda a Lei de Falências 
para incluir a formulação de um plano 
de falência, a figura do gestor fiduciário 
e agilizar a venda dos bens da massa 
falida. O texto será enviado ao Senado. 

Foi aprovado o substitutivo da 
relatora, deputada Dani Cunha 
(União-RJ), para o Projeto de Lei 3/24, 

do Poder Executivo. Ela afirmou que 
a proposta vai garantir celeridade, 
desburocratizar e moralizar o 
processo falimentar.  

"Posso citar o exemplo de famosas 
falências que estão em curso há 
mais de 20 anos", disse. 

A relatora fez novas alterações no 
texto depois de reunião na 
residência oficial da Presidência da 
Câmara com líderes partidários e o 
ministro da Fazenda, Fernando 
Haddad. Dani Cunha explicou que o 
texto foi feito a muitas mãos, com 
muitos acordos que revelam o 
espírito da democracia. "A gente 
consegue ver um consenso: a 
necessidade de moralizar a pauta da 
falência no Brasil." 

O texto da relatora faz diversas 
mudanças na proposta do governo e 
na Lei de Falências, tratando de 
tópicos como mandato do 
administrador judicial, sua 
remuneração e uso de créditos de 
precatórios. 

 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
mailto:mpleme@tortoromr.com.br
mailto:mvmoura@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
https://www.camara.leg.br/noticias/1031482-proposta-do-executivo-altera-regras-nos-processos-de-falencia-e-favorece-a-participacao-dos-credores
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Créditos trabalhistas 

A proposta determina ainda que os 
valores de créditos de natureza 
trabalhista, apurados pela Justiça 
trabalhista, terão seu pedido de 
pagamento processado apenas no 
juízo falimentar, proibindo qualquer 
ato de execução, cobrança, penhora 
ou arresto de bens por parte da vara 
trabalhista. 

Por outro lado, aumenta de 150 para 
200 salários mínimos por credor o 
limite de créditos que o trabalhador 
poderá receber da massa falida em 
primeiro lugar. 

Créditos da Fazenda Pública 

Em relação aos créditos da Fazenda 
Pública, a serem apresentados junto 
aos pendentes de definição 
(exigibilidade suspensa, por 
exemplo), o governo credor deverá 
informar ao devedor memória de 
cálculo com o maior desconto 
possível que poderia ser obtido em 
programas de incentivo à 
regularização ou de transação 
tributária vigentes. 

Caberá à assembleia-geral de 
credores escolher o gestor 
fiduciário, com atribuições de 
elaborar o plano de falência e levar 
adiante a venda de bens para 
satisfazer as despesas com o 
processo falimentar e pagar os 
credores segundo suas classes de 

preferência. O administrador judicial 
da falência somente atuará se a 
assembleia de credores não eleger 
um gestor. 

Debate em Plenário 

O líder do governo, deputado José 
Guimarães (PT-CE), afirmou que o 
projeto aperfeiçoa o sistema 
tributário e de gestão fiscal do 
Executivo. “Estamos dando 
condições ao País para dar 
sustentabilidade ao crescimento da 
economia brasileira com gestão 
eficiente e compromisso republicano 
do governo”, disse. 

A deputada Erika Kokay (PT-DF) 
afirmou que a proposta agiliza o 
processo de falências e as 
condições de os credores serem 
atendidos. “Hoje a empresa entra em 
falência e não honra com seus 
compromissos. As dívidas precisam 
ser pagas para se fazer valer os 
direitos.” 

Para a líder da Minoria, deputada Bia 
Kicis (PL-DF), “o projeto tem o 
potencial para abreviar as falências”.  

Segundo ela, o texto propõe algo 
melhor que os processos 
falimentares atuais, prolongados por 
décadas. 
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Para o deputado Merlong Solano 
(PT-PI), o texto desburocratiza o 
processo de falência, diminui a 
judicialização, aumenta a 
participação dos credores nas 
decisões e preserva a prioridade dos 
créditos trabalhistas. “Os salários 
dos trabalhadores eventualmente 
prejudicados ficam na linha de frente 
do processo de recebimento dos 
valores dos credores”, ressaltou. 

Já o deputado Gilson Daniel (Pode-
ES) foi contra o texto por acreditar 
que a mudança não beneficia os 
trabalhadores. “Muitas empresas 
que poderiam ser recuperadas, com 
essa nova lei, vão abrir falência, pois 
os credores vão querer a falência 
dela”, disse. 

Ele também reclamou da falta de 
discussão da proposta em relação a 
outras mudanças de anos anteriores 
sobre a Lei de Falências. 

Plano de falência 

Nos atos de avaliação dos bens, o 
gestor ou administrador judicial 
poderá contratar avaliadores para 
bens de valor igual ou superior a mil 
salários mínimos (cerca de R$ 1,4 
milhão). Será permitido ainda vender 
os bens em prazo diferente dos 180 
dias atuais se aprovado no plano de 
falência. 

Esse plano deverá conter proposta 
de gestão dos recursos da massa 
falida, detalhes da estratégia de 
venda dos bens encontrados e ações 
a tomar quanto aos processos 
judiciais, administrativos ou arbitrais 
em andamento. 

O plano poderá tratar ainda de 
pontos como: 

• a compra dos bens da massa 
falida com os créditos dos 
credores; 

 

• a transferência dos bens da 
massa falida a uma nova 
sociedade com participação 
dos credores; e 

 

• a sugestão de descontos para 
receber os créditos, desde 
que aprovados pela 
respectiva classe de 
credores, exceto quanto aos 
créditos fiscais e do FGTS. 

Entretanto, o plano não poderá 
prever a concessão automática ou 
discricionária de descontos em 
relação aos devedores, seja em juízo 
ou fora dele. 
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Outro plano 

Credores que representem, no 
mínimo, 10% do total de créditos 
contra a massa falida poderão se 
opor ao plano de falência. Nesse 
caso, ele terá de ser deliberado pela 
assembleia-geral de credores, e a 
classe para a qual não haja 
expectativa de recebimento de 
valores não terá direito a voto. 

O plano de falência não dependerá 
do consentimento do falido e poderá 
ser alterado na assembleia por 
iniciativa do gestor ou administrador 
judicial ou por propostas 
alternativas apresentadas por 
credores que detenham, no mínimo, 
15% dos créditos presentes na 
reunião. 

Remuneração do gestor 

Sobre a remuneração desses 
administradores judiciais e dos 
gestores, em vez do máximo de 5% 
dos créditos envolvidos, como a lei 
prevê atualmente, o texto de Dani 
Cunha propõe três limites diferentes 
a serem levados em conta pelo juiz. 

 

 

 

Um deles prevê um escalonamento 
do percentual dos créditos 
envolvidos: 

• 2% para valores totais acima 
de 400 mil salários mínimos; 

 

• 3% se maior que 100 mil 
salários e menor que 400 mil; 

 

• 4% quando entre 50 mil e 100 
mil salários; e 

 

• 5% no caso de créditos abaixo 
de 50 mil salários mínimos. 

Outro limite será um teto de 10 mil 
salários mínimos (R$ 14,12 milhões) 
para a totalidade das remunerações 
devidas à administração judicial, 
incluindo substituições e pessoal da 
equipe. 

O terceiro será o teto do 
funcionalismo federal, atualmente 
em R$ 44 mil, quando a 
remuneração for destinada a 
administrador pessoa física. 

O administrador que tiver as contas 
desaprovadas não terá direito à 
remuneração. 
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Mandato do administrador 

O texto aprovado prevê mandato de 
três anos para o administrador 
judicial nomeado pelo juiz para 
conduzir o processo falimentar.  

Esse administrador, seja na falência 
ou na recuperação judicial, não 
poderá assumir mais de um 
processo com dívidas de 100 mil 
salários mínimos ou mais em até 
dois anos do término de seu 
mandato anterior perante o mesmo 
juízo. 

Essa proibição de acúmulo de 
funções em diferentes processos 
não se aplica caso o administrador 
judicial conclua os trabalhos em três 
anos. 

O administrador judicial ou gestor 
fiduciário que já tenha exercido 
anteriormente essa função na 
recuperação judicial de determinada 
empresa não poderá atuar na 
condução do processo de falência 
dessa empresa. 

Ele não poderá contratar parentes 
ou familiares até o 3º grau, sejam 
seus ou de magistrados e membros 
do Ministério Público atuantes em 
varas de falência. 

 

 

Comitê de credores 

Quanto ao comitê de credores, o 
projeto prevê a inclusão de um 
representante da Fazenda Pública.  

Esse comitê examinará o plano de 
falência, emitindo parecer; 
examinará propostas de acordo; e 
avaliará a necessidade de 
substituição do gestor. 

A fiscalização das atividades do 
devedor e dos atos do gestor 
fiduciário ou administrador judicial 
poderá ser realizada individualmente 
por qualquer membro do comitê, 
com acesso amplo e irrestrito a 
documentos e informações. 

Se a assembleia-geral assim decidir, 
o comitê poderá assumir função 
deliberativa para garantir maior 
rapidez na elaboração e execução do 
plano de falência. 

Quórum 

Para a realização das assembleias 
de credores, a relatora diminuiu o 
intervalo entre duas convocações 
sucessivas, passando de cinco dias 
para uma hora. 
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Já o quórum será de mais da metade 
do valor dos créditos presentes e 
mais da metade da maioria numérica 
de credores presentes. 

No caso permitido pela lei, de 
substituição das deliberações da 
assembleia-geral por documento de 
adesão assinado pelos credores, o 
quórum passa de mais da metade 
dos créditos para metade desses 
créditos e a maioria numérica de 
credores. 

No entanto, na autorização de forma 
alternativa de realização de ativo na 
falência, como a transformação de 
dívida em participação no capital, o 
quórum passa de 2/3 dos créditos 
para mais da metade dos créditos e 
maioria numérica dos credores. 

Recuperação judicial 

Na recuperação judicial, o texto 
muda de cinco para dois anos o 
intervalo mínimo entre duas 
recuperações judiciais sucessivas 
pedidas pela mesma empresa. O 
prazo poderá ser dispensado se 
todos os credores sujeitos ao 
procedimento anterior tiverem seus 
créditos totalmente liquidados. 

O texto proíbe a inclusão em nova 
recuperação judicial de créditos 
vindos de recuperação judicial 
anterior do mesmo devedor. 

Os contratos e as obrigações 
decorrentes de atos cooperativos 
estarão excluídos da recuperação 
judicial. 

Isenção de imposto 

No caso de liquidação judicial, 
extrajudicial ou falência, a proposta 
prevê a isenção do imposto de renda 
sobre o capital no lucro obtido com a 
venda de bens e direitos do ativo da 
empresa (como prédios, por 
exemplo) a fim de pagar os 
credores. 

Bens pessoais do devedor 

Sobre a desconsideração da 
personalidade jurídica, mecanismo 
usado para buscar, em certas 
circunstâncias, bens pessoais dos 
proprietários e administradores da 
empresa falida para pagar as 
dívidas, o projeto prevê que seu uso 
favorecerá a todos os credores.  

Entretanto, não serão permitidas a 
extensão da falência a outras 
empresas ou a ampliação dos 
beneficiários ou mesmo a ampliação 
da responsabilidade pela dívida a 
pessoas que não tenham promovido 
o incidente que motivou o uso desse 
mecanismo. 
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A mudança atinge os casos 
previstos inclusive no Código Civil e 
no Código de Defesa do Consumidor. 

Uso de precatórios 

O texto aprovado permite ainda o 
uso de qualquer direito creditório 
contra o poder público, como 
precatórios, para pagar os credores, 
contanto que seja pelo seu valor de 
face. 

Um desconto poderá ser aplicado se 
aprovado por ¾ do número de 
presentes em assembleia e por igual 
fração dos créditos devidos pela 
massa falida. 

Depois de deduzidas todas as dívidas 
de credores perante os Fiscos, os 
direitos creditórios poderão ser 
cedidos aos credores por valor 
aceito em assembleia. 

 

 

 

 

 

 

 

Essa cessão obedecerá a seguinte 
ordem: 

• créditos trabalhistas; 

 

• créditos com garantia real, se 
o credor liberar o bem para 
venda; 

 

• créditos tributários, exceto 
extraconcursais e multas 
tributárias; 

 

• demais créditos. 

De maneira semelhante, Dani Cunha 
propôs o uso de direitos creditórios 
privados, como debêntures emitidas 
por outras empresas e em posse da 
massa falida. Nesse caso, o valor a 
ser usado será o da última avaliação 
do título, se ela tiver ocorrida há 
menos de dois anos, valendo a 
decisão da assembleia com igual 
quórum dos precatórios para a 
aceitação de desconto. 

Os direitos creditórios, sejam contra 
o setor público ou privado, poderão 
fazer parte de fundo ou outro tipo de 
investimento na conversão de dívida 
em participação no capital. 
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Leilão 

Em relação aos procedimentos de 
leilão de bens da massa falida, o 
texto permite a credores com 
valores a receber inferiores ao valor 
da avaliação se unirem para a 
compra do bem ou mesmo inteirar o 
restante com outros recursos de 
que disponham. 

Falências em andamento 

Para as falências ou recuperações 
judiciais em curso, o projeto permite 
soluções diferentes, com os limites de 
remuneração dos administradores 
judiciais valendo imediatamente. 

Nas recuperações judiciais, o juiz 
deverá confirmar ou substituir o 
administrador atual, que terá mandato 
de três anos a partir de então. 

Em falências com processos de menos 
de três anos, o administrador ficará na 
função até se completar esse tempo.  

Naquelas com mais de três anos e 
menos de seis anos de processo, a 
assembleia de credores deverá decidir 
pela continuidade ou não do 
administrador pelo período restante até 
se alcançar os seis anos. 

Finalmente, para aqueles processos 
com mais de seis anos e ainda em 
andamento, o juiz deverá nomear novo 
administrador. 

 

Lei de transação 

O substitutivo de Dani Cunha muda 
ainda a Lei das Transações (Lei 
13.988/20) para aplicar descontos 
máximos aos créditos devidos ao Fisco 
e considerados sem controvérsia no 
âmbito de processos de recuperação 
judicial, liquidação judicial ou 
extrajudicial e falência. As regras se 
aplicam ainda às sociedades em 
recuperação extrajudicial. 

Assim, valerão nessas situações: 

• desconto de 65% do valor total 
dos créditos objeto da transação 
ou de 70% se for microempresa 
ou empresa de pequeno porte 
quando a dívida ativa decorrer 
de processo administrativo 
encerrado ou ação judicial 
transitada em julgado; 

 

• possibilidade de uso de direitos 
creditórios contra a União (como 
precatórios cedidos por 
terceiros) para antecipar a 
liquidação do crédito e abater do 
total apurado; 

 

• uso de prejuízo fiscal e de base 
negativa da CSLL para abater 
70% do saldo remanescente da 
dívida após aplicados os 
descontos. 

 

https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2020/lei-13988-14-abril-2020-790048-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2020/lei-13988-14-abril-2020-790048-norma-pl.html


 

10 
 

Outros pontos 

Confira outros pontos do Projeto de Lei 
3/24: 

• o falido não terá mais direito a 
acompanhar a avaliação dos 
bens; 

 

• credores não precisarão mais 
seguir valor de avaliação para 
comprar bens da massa falida 
com seus créditos no processo 
falimentar; 

 

• acaba com a necessidade de 
avaliação para a venda 
antecipada de bens perecíveis, 
deterioráveis ou sujeitos a 
considerável desvalorização; 

 

• o falido poderá fiscalizar a 
administração da massa falida 
de forma ampla, requerer 
providências para conservar 
direitos e bens da empresa e 
apresentar recursos.  

Agência Câmara de Notícias em 26.03.2024. 

 

 

 

Acordo facilita comunicação em 
processos de recuperação judicial 
 
■Pacto firmado trata das demandas 
relativas a empresas em recuperação 
judicial e os seus reflexos nas questões 
das execuções fiscais nas Justiças do 

Trabalho, Federal e Estadual. O acordo 
estabelece uma rede de 
comunicação, por meio eletrônico, 
entre as unidades do Poder 
Judiciário do Rio de Janeiro, para 
compartilhamento de informações 
dos procedimentos de recuperação 
judicial em curso. 
 
No início deste ano, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região 
(RJ) firmou um acordo de 
cooperação que facilita a 
comunicação entre as autoridades 
judiciárias do Estado do Rio de 
Janeiro sempre que houver uma 
demanda relativa a empresas em 
recuperação judicial. O pacto, cuja 
vigência é por prazo indeterminado, 
foi firmado com o Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF-2) e com 
o Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro (TJRJ). 
 
A melhora na comunicação virá pelo 
estabelecimento de uma rede de 
comunicação, por meio eletrônico, 
para compartilhamento de 
informações dos procedimentos de 
recuperação judicial em curso em 
qualquer esfera da justiça 
fluminense. Assim, quando, por 
exemplo, um juízo trabalhista 
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ordenar uma penhora, o juízo da 
recuperação judicial poderá se 
manifestar sobre a eventual 
essencialidade do bem penhorado 
para fins de sua substituição. 
 
O juiz gestor da Centralização e o 
servidor coordenador da 
Coordenadoria de Apoio à Execução 
(Caex) do TRT-1, Igor Fonseca 
Rodrigues e Marcio Vianna, 
respectivamente, participaram do 
grupo de trabalho que elaborou o 
texto do acordo. Segundo o 
magistrado, o principal objetivo do 
acordo é melhorar o relacionamento 
institucional entre o juízo da 
recuperação e o juízo trabalhista, o 
que gerará maior nível de eficiência 
para ambos os ramos da justiça. 
 
“Esse acordo é importante por 
conferir maior clareza às 
competências do juízo da 
recuperação e do juízo trabalhista, 
reduzindo a chance de conflitos 
entre ramos do Poder Judiciário.  
 
Também é muito relevante a 
incorporação dos entendimentos 
mais recentes do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) ao acordo de 
cooperação, o que reduzirá a 
incidência de conflitos de 
competência”, explicou o juiz da 
Caex. 
 
 
 

O acordo também prevê destinação 
exclusiva dos depósitos recursais e 
judiciais existentes na Justiça do 
Trabalho, por ocasião do pedido de 
recuperação, para pagamento de 
créditos trabalhistas. “Para a classe 
dos credores trabalhistas em 
especial, o acordo assegura a 
utilização de valores à disposição da 
Justiça do Trabalho apenas para 
pagamento dessa classe, evitando 
seu uso com outras espécies de 
credores”, disse Igor Fonseca 
Rodrigues. 
 
Fojurj 

 
O projeto que resultou neste acordo 
de cooperação foi desenvolvido em 
estudos realizados por grupos de 
trabalho instituídos por deliberação 
do Fórum Permanente do Poder 
Judiciário no Estado do Rio de 
Janeiro (Fojurj). 
 
O Fórum, que integra os quatro 
tribunais sediados no Rio de Janeiro: 
Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRF-2), Tribunal de Justiça 
(TJRJ), Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região (TRT-1) e 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE-RJ), 
tem o objetivo de estabelecer um 
canal de parceria institucional 
permanente, visando à integração e 
ao fortalecimento dos órgãos do 
Poder Judiciário no Rio de Janeiro. 
 
TRT 1ª em 13.03.2024. 
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

Recuperação judicial – Concessão – 

Quórum – Inobservância -  Cram down - 

Requisitos Cumulativos - Não ocorrência - 

Deságio elevado - Rejeição do plano - 

Abuso do direito de voto - Inexistência. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Quarta Turma, entendeu que quando 
não restar comprovado o abuso de 
direito de voto por parte do credor que 
se manifestou contrário ao plano 
recuperacional, não é possível deferir a 
recuperação judicial sem a aprovação 
do plano pelo quórum previsto no art. 
45 da Lei nº 11.101/2005 e sem o 
atendimento cumulativo de todos os 
requisitos do art. 58, § 1º, da referida lei, 
para a aplicação do cram down. 

A questão jurídica controvertida 
versa sobre a configuração do abuso 
de direito pela rejeição do plano de 
recuperação judicial por credor com 
poder de veto, que sofreria deságio 
de 90% de seu crédito. 

Desde logo, não se ignora 
precedente desta Corte no sentido 
de ser possível, em situações 
excepcionalíssimas, a concessão da 
recuperação judicial, ainda que não 
alcançado o quórum do art. 45 da Lei 
nº 11.101/2005 e sem o cumprimento 
cumulativo dos requisitos do art. 58, 
§ 1º, a fim de evitar o abuso do 
direito de voto por alguns credores, 
visando a preservação da empresa. 

Descabe, entretanto, transformar em 
regra a exceção. O cram down é, por 
si, medida excepcional, que existe 
com objetivo de superar impasses e 
permitir a continuidade da empresa, 
impondo aos credores divergentes 
um plano de recuperação judicial, 
ainda que não alcançado o quórum 
legal para sua aprovação.  

Justamente por excluir o voto 
divergente do credor, a Lei de 
Falência e Recuperação Judicial 
restringe o uso da ferramenta, 
exigindo o cumprimento cumulativo 
de três requisitos legais. 

No caso, dos três requisitos legais 
exigidos, dois deles não foram 
cumpridos, quais sejam: (i) a exigência 
de voto favorável de credores que 
representem mais da metade do valor 
de todos os créditos presentes à 
assembleia, independentemente de 
classes (art. 58, § 1º, I) e (ii) na classe 
que houver rejeitado o plano, o voto 
favorável de mais de 1/3 dos credores 
(art. 58, § 1º, II). Some-se a isso o fato 
de que o Tribunal de origem reconheceu 
que "o deságio de 90% previsto para as 
classes II, III e IV é excessivo". 

Considerando que na situação do 
banco recorrente, credor classe II, o 
deságio de 90% é mais expressivo do 
que para as classes III e IV, não é 
razoável exigir do credor, titular de 
cerca de 95% das obrigações 
passivas da devedora, que manifeste 
incondicional anuência na redução 
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do equivalente a 90% de seu crédito, 
em benefício da coletividade de 
credores e em detrimento de seus 
próprios interesses. 

Logo, a manutenção da homologação 
do plano de recuperação judicial, 
sem o quórum de aprovação, sem o 
cumprimento dos requisitos legais 
cumulativos para aplicação do cram 
down e sem a demonstração do 
abuso de direito, viola os arts. 41, 45 
e 58, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. 

REsp. n° 1.880.358. 

Em execução civil, juízo pode inscrever 
devedor na Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Terceira Turma, decidiu que, em uma 

execução civil, o juízo pode determinar 

a busca e a decretação da 

indisponibilidade de imóveis da parte 

executada por meio do Central Nacional 

de Indisponibilidade de Bens (CNIB). A 

medida, porém, só deve ser adotada 

quando forem esgotadas as 

tentativas de levar a execução 

adiante pelos meios convencionais – 

os chamados meios executivos 

típicos. 

A CNIB reúne informações sobre 

ordens de indisponibilidade de bens, 

decretadas pelo Judiciário ou por 

autoridades administrativas, que 

atingem o patrimônio imobiliário de 

pessoas físicas e jurídicas. 

O recurso analisado pelo colegiado 

foi interposto por um banco que, em 

ação de execução contra uma 

indústria de calçados, teve negado 

na primeira instância o seu pedido 

para que fosse repetida a busca de 

bens da executada em sistemas 

informatizados. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) atendeu parcialmente o 

pedido do banco, facultando acesso 

aos sistemas BacenJud 

e Renajud (para busca de aplicações 

financeiras e veículos), mas o negou 

em relação à CNIB, ao fundamento 

de que não havia evidência de 

fraudes ou de lavagem de dinheiro 

no caso. 

Em recurso especial dirigido ao STJ, 

o banco insistiu em que é possível 

inscrever o devedor executado na 

CNIB com base no artigo 139, IV, do 

Código de Processo Civil (CPC), que 

autoriza a adoção de medidas 

executivas atípicas. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art139
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Medidas de execução atípicas são 

constitucionais, mas subsidiárias 

Ao dar provimento ao recurso, o 

relator, ministro Marco Aurélio 

Bellizze, citou decisão do Supremo 

Tribunal Federal (STF) que declarou 

a constitucionalidade da aplicação de 

medidas de execução atípicas 

previstas no artigo 139 do CPC. 

O ministro considerou que o uso da 

CNIB, bem como de outras medidas 

executórias atípicas, é um 

importante instrumento para 

viabilizar o cumprimento de 

obrigações na execução, mas 

ressalvou que tais medidas devem 

ser empregadas apenas 

subsidiariamente, depois de 

esgotados os meios de execução 

típicos. 

De acordo com o relator, a CNIB foi 

criada para dar mais segurança 

jurídica aos cidadãos nas transações 

imobiliárias, já que permite ao 

cartório fazer consultas e informar 

ao comprador do imóvel, se for o 

caso, sobre a existência de 

indisponibilidade e os riscos 

associados ao negócio. 

 

 

"A adoção da CNIB atende aos 

princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, assim como não 

viola o princípio da menor 

onerosidade do devedor, pois a 

existência de anotação não impede a 

lavratura de escritura pública 

representativa do negócio jurídico 

relativo à propriedade ou outro 

direito real sobre imóvel, exercendo 

o papel de instrumento de 

publicidade do ato de 

indisponibilidade", afirmou Bellizze. 

REsp. nº 1.963.178. 

 

Em novo pedido de recuperação judicial 
da Oi, Justiça mantém primeira 
assembleia de credores e concede voz 
à Anatel. 

 

■A Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) entrou com um pedido na Justiça 
para suspender a realização da primeira 
assembleia geral de credores para aprovar 
ou não o novo pedido de recuperação 
judicial da OI, que acontecerá em 
05.03.2024, por conta de créditos que tem a 
receber. 

No entanto, a Justiça negou o 
pedido. A juíza Caroline Rossy 
Brandão Fonseca, da 7ª Vara 
Empresarial da Capital, ressaltou, 
em sua decisão, que o pedido de 
adiamento da Assembleia Geral de 
Credores deverá ser votado pelos 
credores, observando o quórum 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719314&registro_numero=202103110330&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
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previsto na Lei 11.101/05, caso 
entendam que há premissas 
econômico-financeiras que devem 
ser ajustadas. 

No processo, as recuperandas 
destacaram que o adiamento da 
AGC, conforme requerido pela 
Anatel, levaria sua realização para 
data posterior ao fim do stay period, 
que ocorrerá em 13/03/2024, 
ocasionando a retomada de todas as 
execuções em face das 
recuperandas e a possibilidade de os 
credores apresentarem um plano 
alternativo. 

Decisão 

Em sua decisão, a juíza Caroline Rossy 
Brandão Fonseca, da 7ª Vara 
Empresarial da Capital, pontuou que 
“Não menos importante, cabe ressaltar 
que, conforme pontuado pelos 
Administradores Judiciais, Ministério 
Público e Recuperandas, o adiamento da 
AGC poderá gerar diversos prejuízos às 
Recuperandas, tendo o fim da 
prorrogação do stay period”. 

E que “Acerca do tema, é imperioso 
destacar que o stay period já foi 
objeto de prorrogação por este 
Juízo, sendo certo que, conforme 
posição do Superior Tribunal de 
Justiça, nova prorrogação (além da 
prorrogação legal), por ora, somente 
será possível mediante anuência dos 
credores”. 

Logo, frisou a magistrada, a 
manutenção da Assembleia Geral de 
Credores é de suma importância 
para que, ao menos, seja 
possibilitado aos credores a 
prorrogação do stay period, segundo 
seus interesses, para se chegar a 
um denominador comum para 
aprovação do Plano de Recuperação 
Judicial (PRJ). 

“Por outro prisma, em que pese a 
Anatel não tenha direito a voto na 
AGC, entendo que o papel 
desempenhado pela Agência 
Reguladora é de suma importância 
para a efetiva continuidade dos 
serviços públicos prestados pela 
Recuperanda, em especial, pelo fato 
de a Recuperanda atuar em 88% dos 
Municípios, desempenhando serviço 
de telecomunicação vinculado a 
serviços essenciais, como: Polícia, 
Bombeiro, Hospitais, entre outros. 

“Sendo assim, considerando que as 
razões apresentadas em index 
47098 são relevantes e de interesse 
dos credores, concedo o DIREITO DE 
VOZ à Anatel para que possa, como 
questão preliminar à votação, na 
pauta do dia, apresentar suas razões 
diretamente aos credores presentes 
na AGC designada”, concluiu a juíza 
em sua decisão. 

Processo nº 0090940-03.2023.8.19.0001. 
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Justiça aceita pedido de Caetano Veloso 

e penhora receita da venda de livros de 

Olavo de Carvalho. 

■A 50ª Vara Cível do Rio atendeu o 

pedido da defesa de Caetano Veloso e 

determinou a penhora dos valores 

arrecadados pela Editora Record com a 

venda dos livros de Olavo de Carvalho. 

Antes de sua morte, em janeiro de 2022, 

o escritor havia sido condenado a pagar 

multa diária de R$ 10 mil por não ter 

retirado de suas redes sociais ofensas 

publicadas em 2017.  O valor acumulou 

e, conforme a última atualização 

feita em 2022, já estava em R$ 

3.372.608,33. 

Segundo a decisão do juiz Guilherme 

Pedrosa Lopes, enquanto não for 

finalizado o inventário, a 

universalidade de bens do espólio de 

Olavo de Carvalho responde pelas 

dívidas contraídas por ele. Assim 

sendo, a execução da sentença da 

ação vencida por Caetano deve 

permanecer direcionada ao espólio.   

A Editora Record informou à Justiça 

que os valores referentes aos livros 

de Olavo de Carvalho, atualmente, 

totalizam o montante de R$ 8.016,40. 

Processo nº 0291708-52.2017.8.19.0001. 

 

 

 

Hipoteca judiciária não isenta devedor 

de multa e honorários advocatícios. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, por unanimidade, 

decidiu que a existência de hipoteca 

judiciária não isenta o devedor do 

pagamento da multa e dos honorários 

de advogado previstos no artigo 523, 

parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil (CPC). Segundo o colegiado, a 

isenção não é possível porque a 

hipoteca judiciária assegura futura 

execução, mas não é equivalente ao 

pagamento voluntário da dívida. 

Cinco pessoas da mesma família 

ajuizaram ação de cobrança contra um 

empresário e sua firma, os quais não 

teriam pago pela compra de quotas 

sociais de outras duas sociedades 

empresárias. Durante a fase de 

cumprimento de sentença, os réus 

foram intimados a efetuar o pagamento 

do débito, no prazo de 15 dias, sob pena 

de multa de 10% e honorários 

advocatícios de 10%. 

Sem fazer o pagamento voluntário, 

os réus apresentaram impugnação 

ao cumprimento de sentença, na 

qual, entre outros pedidos, 

requereram o afastamento da multa 

e dos honorários sob a justificativa 

de que existia hipoteca judiciária 

sobre quatro imóveis de sua 

propriedade. As instâncias 

ordinárias acolheram o pleito e 

afastaram o pagamento tanto da 

multa quanto dos honorários. 
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Multa e honorários só devem ser 

excluídos após depósito judicial do valor 

devido 

A relatora do recurso no STJ, 

ministra Nancy Andrighi, observou 

que são dois os critérios para a 

incidência da multa e dos honorários 

previstos no artigo 523, parágrafo 1º, 

do CPC: a intempestividade do 

pagamento ou a resistência 

manifestada na fase de cumprimento 

de sentença. 

A ministra destacou que a multa tem 

o propósito de forçar o cumprimento 

voluntário da obrigação e punir o 

devedor inadimplente. "Ao mesmo 

tempo, ela busca tornar vantajoso o 

cumprimento espontâneo e, na 

contrapartida, excessivamente 

oneroso o cumprimento forçado da 

condenação", declarou. 

Nancy Andrighi explicou que, de 

acordo com a doutrina, para evitar a 

multa, o executado tem que tomar a 

iniciativa de cumprir a condenação 

no prazo de 15 dias após sua 

intimação. Dessa forma, a ministra 

ressaltou que somente o pagamento 

voluntário e incondicional afasta a 

multa e os honorários. 

 

 

 

Hipoteca judiciária não proporciona 

satisfação imediata do direito do credor 

A relatora comentou que a hipoteca 

judiciária, prevista no artigo 495 do 

CPC, não proporciona, tal como o 

pagamento, a imediata satisfação do 

direito do credor. Além disso, 

ponderou que a hipoteca judiciária 

também não estabelece vinculação 

absoluta quanto ao bem a ser 

penhorado, uma vez que tanto o 

credor como o devedor podem, 

motivadamente, pleitear que a 

penhora atinja outro bem. 

Por essas razões, segundo Nancy 

Andrighi, essa modalidade de 

garantia não equivale ao pagamento 

voluntário do débito, de modo que o 

devedor não pode ser dispensado da 

multa nem dos honorários de 

advogado. 

"A constituição da hipoteca 

judiciária, além de não derivar de ato 

do devedor, mas sim do próprio 

credor, destina-se a assegurar 

futura execução. Inclusive, a 

excussão da hipoteca somente 

ocorrerá se o executado não pagar o 

débito no prazo legal", concluiu a 

ministra ao dar provimento ao 

recurso especial. 

REsp. nº 2.090.733. 
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Seção Especializada manteve 

possibilidade de bloqueio de cartão de 

crédito para cobrar dívida. 

■A Seção Especializada (SE) do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT-

PR) manteve a possibilidade de bloqueio 

de cartão de crédito do devedor, quando 

não satisfazer voluntariamente a 

execução e não forem encontrados 

bens passíveis de garantir a dívida.  

Os desembargadores destacaram que a 

medida deve ser adotada em caráter 

subsidiário, em observância ao princípio 

da proporcionalidade, sempre levando 

em consideração o caso prático. 

O colegiado aventou a revisão da 

Orientações Jurisprudenciais de 

Execução da Seção Especializada n.º 47 

(OJ EX SE - 47). O intuito era tornar o 

bloqueio de cartões de crédito uma 

medida excepcional, que demandaria - 

por exemplo - indícios de ocultação de 

patrimônio. A ferramenta de bloqueio 

seria utilizada nos moldes da 

suspensão da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) e da retenção do 

passaporte.  

A discussão ocorreu sobre o possível 

caráter excessivo ou desproporcional 

que a medida poderia representar, bem 

como a afetação à garantia 

constitucional da intimidade e da 

privacidade. Houve ponderação de que 

diante da inexistência de prova de 

ocultação de bens, a mera ausência de 

pagamento da dívida seria possível a 

adoção das medidas coercitivas. A 

maioria do Colegiado votou pela 

manutenção do texto original. 

Pesou na decisão da Seção 

Especializada o julgamento da  Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5941, na qual o Supremo Tribunal 

Federal (STF) considerou constitucional 

o art. 139, IV do Código de Processo Civil 

(CPC), além da recente decisão do tema 

da 2ª  Seção de Dissídios Individuais 

(SDI-II) do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST). Nesta última, o caso 

relatado pelo ministro Luiz José Dezena 

da Silva alinha-se com a OJ EX SE - 47 

do TRT-PR, no sentido de disponibilizar 

o bloqueio de cartão de crédito para 

cobrar dívida. 

Confira abaixo o texto da OJ EX SE - 47 

OJ EX SE - 47: Medidas para assegurar 

o cumprimento de ordem judicial. 

aplicação do artigo 139, IV, CPC/15 ao 

processo do trabalho. Aplicável ao 

processo do trabalho o artigo 139, IV, do 

CPC/15, nos termos dos artigos 765 e 

769 da CLT, artigo 15 do CPC e art. 3º, III, 

da IN 39/15 do TST. Admite-se entre 

estas medidas a determinação de 

bloqueio do uso dos cartões de crédito e 

da vedação de concessão de novos 

cartões ao executado que não satisfaz 

voluntariamente a execução ou não 

indica bens, nem são localizados bens 

passíveis de garantir a dívida. Em 

caráter excepcional, devidamente 

justificado nas circunstâncias do caso 

concreto, admite-se também a 

suspensão da CNH e a retenção de 

passaporte. TRT 9ª em 23.03.2024. 


